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LEI COMPLEMENTAR N° 3 9 /2 0 0 9  
DE 13 DE JULHO DE 2 0 0 9 .
“ ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 3 6 /2 0 0 8 ,  
QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO 
MUNICÍPIO DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

MOHSEN H O JE IJE , Prefeito M unicipal de J u q u iá ,  E stad o  de 
Sào Paulo, no u so  de s u a s  a tr ib u iç õ e s  legais, Faz S ab er que  a  C âm ara  
M unicipal ap ro v o u  e ele sa n c io n a  e p ro m u lg a  a  seg u in te  Lei:

•V
Art. Io- Fica in serid o  o § 2 o e § 3 o, no  artigo  96 , d este  Código, 

com  a  seg u in te  redação :

§ 2o- A liberação  do A lvará de F u n c io n am en to , s e rá  m ed ian te  
a p re se n ta ç ã o  do Laudo de V isto ria  do C orpo de B om beiros.

§ 3 o- D esde que  o in te re ssa d o  a p re se n te  o protocolo  de 
so lic itação  do Laudo de V isto ria  do C orpo de B om beiros, a  A dm in istração  a  
se u  crité rio  e o b se rv ad a  a  n ec e ss id ad e  de fu n c io n am en to  im ed ia to  do 
es tab e lec im en to , p o d erá  fo rnecer A lvará provisório , pelo p razo  de 60 
(sessen ta) d ias , que  se rá  c a s sa d o  se n ão  for a ten d id o  no prazo  do 
p arág ra fo  an te rio r.

Art. 2o- O p arág rafo  4 o e 5 o do artigo  128, d a  Lei 
C o m p lem en tar n° 3 6 /2 0 0 8 , que in s titu i o Código de P o s tu ra s  p a s sa rá  
v igorar com  a  seg u in te  redação :

§ 4 o- Q u an d o  o p ro p rie tá rio  de te rre n o s  n ão  c u m p rir  a s  p rescriçõ es  do 
p re se n te  a rtigo  e d os p a rág ra fo s  an te r io re s , a  fiscalização  m u n ic ip a l deverá 
in tim á-lo  a  to m a r a s  p ro v id ên cias  dev idas, d e n tro  do prazo  de 10 (dez) 
d ias , a  c o n ta r  d a  notificação .

§ 5o- No caso  de n ão  serem  to m a d a s  a s  p ro v id ên cias  dev idas no prazo
d ado  pelo p arág ra fo  an te rio r, a  lim peza do te rren o  se rá
feita  pe la  P refe itu ra , co rren d o  a s  d e sp e sa s  p o r c o n ta  do p rop rie tário .
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Art. 3o- O p arág rafo  seg u n d o  do artigo  201 do Código de 
P o s tu ra s  M unicipais , p a s s a  a  v igorar com  a  seg u in te  redação :

§ 2o- O s m u ro s  deverão  se r  de a lv en aria , com  a l tu ra  m ín im a de 0 ,5 0  m 
(c in q ü en ta  cen tím etro s), e a s  c a lç a d a s  deverão  se r de m a te ria l 
a n t id e r ra p a n te .

Art. 4o- Fica revogado o artigo  206 , do referido Código.

Art. 5o- E s ta  Lei e n tr a rá  em  vigor a  p a r tir  d a  d a ta  de s u a  
pu b licação , rev o g ad as a s  d isp o siçõ es  em  co n trá rio .

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 13 DE JU LH O  DE 2009 .
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